
ARTIGO 10 - COMPETE AO COMISSARIADO

1 PROPOR AO CONSELHO DELIBERATIVO NORMAS E
-

RECOMENDACOES TÉCNICAS RELATIVAS A QUALIDADE DOS

SERVIÇOS DE ENERGIA;

II HOMOLOGAR CONTRATOS CELEBRADOS ENTRE OS
-

CONCESSIONÁRIOS, PERMISSIONÁRIOS E AUTORIZADOS,

PERTINENTES A GERAÇÃO, PRODUÇÃO, TRANSMISSÃO,

TRANSPORTE E DISTBUICAO DE ENERGIA, COM EXCEÇÃO

DOS CONTRATO-PADRAO ESTABELECIDOS PELAS NORMAS

TÉCNICAS E COMERCIAIS;

III APROVAR NÍVEIS TARIFÁRIOS E HOMOLOGAR TARIFAS
-

RELATIVAS AOS SERVIÇOS DE ENERGIA, TENDO POR OBJETIVO

A MODICIDADE DAS TARIFAS E O EQUILIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO DAS CONCESSORIAS E PERMISSÓES;

IV ENCAMINHAR A AUTORIDADE COMPETENTE
-

PROPOSTAS DE CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO

DE SERVIÇOS DE ENERGIA;

V CELEBRAR, POR DELEGAÇÃO DOS PODERES
-

COMPETENTES, CONTRATOS DE CONCESSÃO E PERMISSÃO

DE SERVIÇOS DE ENERGIA;

VI MODERAR E DIRIMIR CONFLITOS DE INTERESSES,
-

RELATIVOS AO OBJETO DAS CONCESSÕES, PERMISSÕES E

AUTORIZAÇÕES, VALENDO-SE DO APOIO DE TÉCNICOS

ESPECIFICAMENTE DESIGNADOS;

VII APLICAR, NA ÁREA DE SUA COMPETÉNCIA,
-

SANÇÕES AOS TITULARES DE CONCESSÕES, PERMISSÓES E

AUTORIZAÇÕES PARA SERVIÇOS DE ENERGIA, QUE

DESCUMPRIREM OS TERMOS DOS CONTRATOS OU DA

LEGISLAÇÃO ESPECIFICA

VILL PROPOR AO CONSELHO DELIBERATIVO O
-

CREDENCIAMENTO DE PERITOS TÉCNICOS;

IX APRESENTAR PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA ANUAL• AO
-

CONSELHO DELIBERATIVO;

X COBRAR A RETRIBUICAO RELATIVA AOS SERVIÇOS DA
-

COMISSÃO;

XI COBRAR A TAXA DE FISCALIZACAO E
-

XII EXERCER OUTRAS COMPETËNCIAS QUE LHE FOREM
-

COMETIDAS PELO REGIMENTO INTERNO

PARÁGRAFO ÚNICO - NO EXERCÍCIO DAS

COMPETÊNCIAS PREVISTAS NOS INCISOS II E IH, O

COMISSARIADO OBSERVARÁ NORMAS E CRITÉRIOS FIXADOS

PELO CONSELHO DELIBERATIVO, COM BASE EM PROPOSTAS

POR AQUELE ELABORADAS

ARTIGO 11 - COMPETE AO COMISSARIO-GERAL

I REPRESENTAR A COMISSÃO EM JUÍZO E FORA DELE;
-

IL CUMPRIR E FAZER CUMPRIR AS DELIBERAÇÕES DO
-

CONSELHO DELIBERATIVO;

GI SUPERVISIONAR AS ATIVIDADES TÉCNICAS E
-

ADMINISTRATIVAS DA COMISSÃO;

IV DELEGAR ATRIBUIÇÓES AOS COMISSARIO-GERAL
-

-

FUNÇÃO EXECUTIVA, OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E

REGULAMENTARES

ARTIGO 12 - OS MEMBROS DO CONSELHO

DELIBERATIVO E DO COMISSARIADO PERDERÃO O

MANDATO NOS SEGUINTES CASOS:

1 CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO POR CDE
-

DOLOSO;

II CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO POR
-

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA;

III IMPUGNAÇÃO DE CONTAS PELO TRIBUNAL DE
-

CONTAS;

IV AUSËNCIA NAO JUSTIFICADA A 3 (TRËS) REUNIÕES
-

CONSECUTIVAS OU A 5 (CINCO) REUNIÕES ALTERNADAS, POR

ANO A QUE DEVESSEM COMPARECER

PARÁGRAFO ÚNICO - NOS CASOS DE RENÚNCIA, MORTE

OU PERDA DO MANDATO, PROCEDER-SE-Á A NOVA

DESIGNAÇÁO, PARA COMPLETAR O MANDATO DO

SUBSTITUÍDO, NA FORMA A SER ESTABELECIDA•NO

REGULAMENTO *

ARTIGO 13 - OS TITULARES DE CONCESSÕES,

PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE ENERGIA

PAGARÃO A COMISSÃO TAXA DE FFSOELIZACAO..

* 1-* 0 CONSELHO DELIBERATIVO FI•ARÁ
-

•ANUALMENTE O VALOR DA TAXA DE FISCALIZACAO TENDO

EM VISTA COBRIR AS DESPESAS DA COMISSÃO, RATEANDO

SEU TOTAL ENTRE OS TITULARES DE CONCESSÕES,

PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES, LEVANDO EM CONTA AS

RESPECTIVAS NATUREZA E PORTE, NA FORMA ESTABELECIDA

EM REGULAMENTO

* 24 - A TAXA DE FISCALIZACAO TERÁ COMO LIMITE

MÁXIMO O VALOR CORRESPONDENTE A 0,5% (CINCO

DÉCIMOS POR CENTO) DA RECEITA BRUTA ANUAL DO TITULAR

DE CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZACAO

* 32 A PERIODICIDADE E A FORMA DE PAGAMENTO
-

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO, ASSIM COMO OUTRAS

DISPOSIÇÕES PERTINENTES, SERÃO ESTABELECIDAS EM

REGULAMENTO

ARTIGO 14 - FICA CRIADO O QUADRO DA COMISSÃO,

COMPOSTO DE UM SUBQUADRO DE CARGOS E UM

SUBQUADRO DE FUNCOES-ATIVIDADES

ARTIGO 15 - FICA INSTITUIDA, NO QUADRO DA

COMISSÃO, A SÉRIE DE CLASSES DE ESPECIALISTA EM

ENERGIA, ESCALONADA EM NÍVEIS DE 1 A IV, DE ACORDO

COM AS EXIGËNCIAS DE MAIOR CAPACITAÇÃO PARA O

DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE REGULAMENTAÇÃO,

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA QUALIDADE DO

FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE ENERGIA, BEM COMO

DE PREÇOS, TARIFAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DESSES SERRICHIO

ARTIGO 16 - AS FUNÇÕES-ATIVIDADES INTEGRANTES DA

SÉRIE DE CLASSES DE ESPECIALISTA EM ENERGIA SERÃO

EXERCIDAS EM JORNADA COMPLETA DE TRABALHO DE

QUE TRATA O INCISO 1 DO ARTIGO 70 DA LEI
.

COMPLEMENTAR N2 180, DE 12 DE MAIO DE 1978.

EXECUTIVO

SEÇÃOI

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010-SAO PAULO

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

ARTIGO 17 - 0 INGRESSO NA SÉRIE DE CLASSES DE

ESPECIALISTA EM ENERGIA FAR-SE-Á NAS CLASSES 1, II OU

GI, MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU DE

PROVAS E TÍTULOS, EM QUE SERÃO VERIFICADAS AS

QUALIFICACOES ESSENCIAIS PARA O DESEMPENHO DAS

ATIVIDADES PRÓPRIAS DESSA SÉRIE DE CLASSES,

OBEDECIDAS AS SEGUINTES EXIGÉNCIAS PARA

PREENCHIMENTO:

I - DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR OU HABIITACAO

PROFISSIONAL LEGAL CORRESPONDENTE; E

II - EXPERIÈNCIA PROFSSIONAL MÍNIMA COMPROVADA

DE 3 (TRËS), 5 (CINCO) E 7(SETE) ANOS,

RESPECTIVAMENTE, PARA AS CLASSES 1, IL E GI, EM

ASSUNTOS RELACIONADOS COM AS ATIVIDADES A SEREM

DESEMPENHADAS

ARTIGO 18 - 0 PREENCHIMENTO DAS

FUNÇÕESATIVIDADES DA CLASSE DE ESPECIALISTA EM ENERGIA IV

DAR-SE-A SOMENTE MEDIANTE ACESSO DOS INTEGRANTES

DA CLASSE DE ESPECIALISTA EM ENERGIA LII

ARTIGO 19 - A RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA DOS

SERVIDORES DA SÉRIE DE CLASSES DE ESPECIALISTA EM

ENERGIA COMPREENDE SALÁRIOS, CUJOS VALORES SAO OS

FIXADOS NO ANEXO 1 DESTA LEI COMPLEMENTAR, BEM

COMO AS VANTAGENS PECUNIÁRIAS A SEGUIR

ENUMERADAS:

I - ADICIONAL POR TEMPO DE ERRICO DE QUE TRATA O

ARTIGO 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, QUE SERÁ

CALCULADO NA BASE DE 5% (CINCO POR CENTO) POR

QÜINQÜÉNIO DE SERVIÇO, SOBRE O VALOR DOS SALÁRIOS,

ESSA SER NEMNAO PODENDO VANTAGEM COMPUTADA

ACUMULADA PARA FINS DE CONCESSÃO DE ACRÉSCIMOS

ULTERIORES, SOB O MESMO TÍTULO OU IDÉNTICO

FUNDAMENTO, NOS TERMOS DO INCISO XVI DO ARTIGO 115

DA MESMA CONSTITUIÇÃO;

II - DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO;

III - SSLARIO-FAMGIA E SALÁRIO-ESPOSA;

IV - AJUDA DE CUSTO;

V - DIÁRIAS; E

VI OUTRAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS PREVISTAS EM
-

LEI INCLUSIVE GRATICACOES

ARTIGO 20 - ACESSO, PARA OS INTEGRANTES DA SÉRIE

DE CLASSES DE ESPECIALISTA EM ENERGIA, E A

PASSAGEM DO SERVIDOR A CLASSE IMEDIATAMENTE

CONCURSO PROVAS OU
SUPERIOR, MEDIANTE INTERNO DE

DE TÍTULOS, FORMA DISCIPLINADA
PROVAS E NA A SER EM

REGULAMENTO

* 1O* O 0 INTERSTÍCIO MÍNIMO PARA CONCORRER AO

ACESSO SERÁ DE 2 (DOIS) ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO NA

CLASSE

* 22 - 0 ACESSO SERÁ REALIZADO APENAS QUANDO

OCORRER VACÅNCIA DE FUNÇÃO-ATIVIDADE DAS CLASSES DA

SÉRIE DE CLASSES

ARTIGO 21 - OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO

ANTERIOR, PODERÁ SER REALIZADO, A CRITÉRIO DO

COMISSÁRIO-GERAL, ACESSO:

1 DOS INTEGRANTES DA CLASSE DE ESPECIALISTA EM
-

ENERGIA 1 PARA A CLASSE E;

IL DOS INTEGRANTES DA CLASSE DE ESPECIALISTA EM
-

ENERGIA LI CLASSE ILLPARA A

ARTIGO 22 - FICAM CRIADAS, NA TABELA IL DO

SUBQUADRO DE FUNÇÕES-ATIVIDADES (SQF-II), DO

QUADRO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE

ENERGIA, SEGUINTES FUNÇÕES-ATIVIDADES:
AS

1 4 (QUATRO) DE ESPECIALISTA EM ENERGIA 1;
-

1* 4 (QUATRO) DE ESPECIALISTA ENERGIA I1;
EM

-

ILL 4 (QUATRO) DE ESPECIALISTA EM ENERGIA LG;
-

IV 4 (QUATRO) DE ESPECIALISTA EM ENERGIA IV.
-

ARTIGO 23 FICAM CRIADAS, SUBQUADRO DE
NO

-

FUNÇÕES-ATIVIDADES DO QUADRO DA COMISSÃO DE

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA, AS SEGUINTES

FUNÇÕESATIVIDADES, ENQUADRADAS NAS REFERËNCIAS ADIANTE

MENCIONADAS DA ESCALA DE VENCIMENTOS-COMISSÃO,

INSTITUIDA PELO ARTIGO 92 DA LEI COMPLEMENTAR N -*

712, DE 12 DE ABRIL DE 1993:

I - NA TABELA 1 - SOE-H

A1 T UMA DE COMISSARIOGERAL REFERÉNCIA 26;

B) 1 UMA DE CHEFE DE GABINETE DA COMISSÃO,

REFERËNCIA 25;

C)0 2 (DUAS) DE COMISSARIOA REFERËNCIA 22;

D) 1 UMA DE DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO,

REFERËNCIA 20;

IL - NA TABELA II - SQ,F-G

A) 2 (DUAS) DE ASSISTENTE TÉCNICO PARA ASSUNTOS

DE ENERGIA, REFERËNCIA 22;

B) 3 (TRËS) DE ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO E

CONTROLE II, REFERÊNCIA 19;

C) 4 (QUATRO) DE SECRETÁRIO, REFERÊNCIA 1.

PARÁGRAFO ÚNICO - AS FUNÇÕES-ATIVIDADES A QUE

SE REFERE ESTE ARTIGO SERÃO EXERCIDAS EM JORNADA

•COMPLETA DE TRABALHO, NOS TERMOS DO INCISO I DO

ARTIGO 10 DA LEI COMPLEMENTAR N* 712, DE 12 DE

ABRIL DE 1993.

ARTIGO 24 - PARA O PREENCHIMENTO DAS

FUNÇÕESATIVIDADES DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR, EXIGIR-SE-A

1 PARA AS DE CHEFE DE GABINETE DA COMISSÃO, E
-

DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO, DIPLOMA DE NÍVEL

SUPERIOR OU HABILITAÇÃO PROFISSIONAL LEGAL

CORRESPONDENTE, COMPATÍVEIS COM AS ATIVIDADES A

SEREM DESEMPENHADAS;

II - PARA AS DE ASSISTENTE TÉCNICO PARA ASSUNTOS

DE ENERGIA E ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO E CONTROLE I1:

A) DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR OU HABILITAÇÃO

PROFSSIONAL LEGAL CORRESPONDENTE; E

B) EXPERIËNCIA PROFSSIONAL MÍNIMA COMPROVADA

DE 5 (CINCO) E 3 (TRÊS) ANOS, RESPECTIVAMENTE, EM

ASSUNTOS RELACIONADOS COM AS ATIVIDADES A SEREM

DESEMPENHADAS

III PARA AS DE SECRETÁRIO, OS REQUISITOS MÍNIMOS
-

DE TITULAÇÃO ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE

ARTIGO 25 - OS SERVIDORES INTEGRANTES DAS

CLASSES CONSTANTES DO ANEXO II DESTA LEI

COMPLEMENTAR, FARÃO JUS NA CONFORMIDADE NELE

PREVISTA, A GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA INSTITUIDA PELA LEI

COMPLEMENTAR NO797, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1995.

ARTIGO 26 - PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES A

QUE SE REFERE O ARTIGO 30 DESTA LEI COMPLEMENTAR, A

COMISSÃO PODERÁ CREDENCIAR, COMO PERITOS,

TÉCNICOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, QUE ATUARÃO SEM

VINCULO EMPREGATÍCIO, MEDIANTE REMUNERAÇÃO PAGA

PELA COMISSÃO EM CADA CASO

* 12 - A TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTADOS PELOS PERITOS TÉCNICOS SERÁ FIXADA PELA

COMISSÃO, NA FORMA A SER ESTABELECIDA EM

REGULAMENTO

* 22 APLICAM-SE AOS PERITOS TÉCNICOS DE QUE
-

TRATA ESTE ARTIGO, NO QUE COUBER, O DISPOSTO QUANTO

AOS PERITOS JUDICIAIS NOS ARTIGOS 145 A 147 E 420 A

439 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, LEI FEDERAL N* 5869,

DE 11 DE JANEIRO DE 1973, COM SUAS MODIFICACOES

POSTERIORES

ARTIGO 27 - AS DESPESAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO

DESTA LEI COMPLEMENTAR CORRERÃO A CONTA DAS

DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO

VIGENTE, FICANDO O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A

ABRIR, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1997, CULTOS

SUPLEMENTARES ATE O LIMITE DE R* 1.160.000,00 (UM

MILHÃO, CENTO E SESSENTA MIL REAIS) NOS TERMOS DO *

1O DO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL N* 4.320, DE 27 DE

MARÇO DE 1964.

ARTIGO 28 - APLICAM-SE A ÇOMISSÃO, NO QUE NAO

COM ESTA ASCOLIDIREM LEI COMPLEMENTAR,

DISPOSIÇÕES DO DECRETO-LEI COMPLEMENTAR N* 7, DE 6

DE NOVEMBRO DE 1969, COM SUAS ALTERAÇÕES

POSTERIORES

ARTIGO 29 ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRARÁ EM

-

VIGOR DATA D.E PUBLICACAO
NA SUA

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

ARTIGO 19, PARA ATENDER AO DISPOSTO NO * 6 *DO

ARTIGO 7* DESTA LEI COMPLEMENTAR, NA CONSTITUIÇÃO DO

PRIMEIRO CONSELHO DELIBERATIVO, OS MEMBROS

REFERIDOS INCISOS 1, II, IFF VI DOIS DOS REFERIDOSNOS E

NO INCISO IX DO MENCIONADO DISPOSITIVO TERÃO

ANOS, UMAMANDATO DE 2 (DOIS) PERMITIDA ÚNICA

RECONDUÇÃO, PELO PRAZO DE 4 (QUATRO) ANOS

ARTIGO 2 -0 - NA CONSTITUIÇÃO DO PRIMEIRO

COMISSARIADO, O MANDATO DOS SEUS MEMBROS SERÁ

DE 2 (DOIS) ANOS, PERMITIDA UMA ÚNICA RECONDUÇÃO,

PELO PRAZO DE 4 (QUATRO) ANOS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE OUTUBRO DE 1997.

MÁRIO COVAS

DAVID ZYLBERSZTAJN

SECRETÁRIO DE ENERGIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA

AOS 17 DE OUTUBRO DE 1997.

ANEXO 1

A QUE SE REFERE O ARTIGO 19 DA LEI COMPLEMENTAR

N2833, DE 17 DE OUTUBRO (LE 1997.

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÁO-ATIVIDADE VALOR DO SALÁRIO

ESPECIALISTA EM ENERGIA 1 R* 2.276,25

ESPECIALISTA ENERGIA LL R* 2.450,00
EM

ESPECIALISTA ENERGIA LII R* 3.100,78
EM

ESPECIALISTA ENERGIA IV R* 3,448,37

ANEXO 0

A QUE SE REFERE O ARTIGO 25 DA LEI COMPLEMENTAR

4 833, DE 17 DE OUTUBRO TLE 1997.

ESCALA SAURIA

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO-ATIVIDADE VALOR DO SALAIO

COMISSÁRIO-GERAL R* 6,50

CHEFE DE GABINETE DA COMISSÃO R* 6,00

COMISSARIOA RS 4,00

ASSISTENTE TÉCNICO P/ ASSUNTOS DE ENERGIA RS 3,50

DECRETOS

DECRETO N* 42.345,

DE 17 DE OUTUBRO DE 1997

DISPENSA A COMPANHIA PACIFISTA DE

ADMI-

NISTRAÇÃO DE ATIVOS CPA DO DISPOSITIVO

QUE ESPECIFICA

MÅRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 12 - AS ALIENAÇÕES DOS ATIVOS

PATRIMONIAIS TRANSFERIDOS A COMPANHIA PAULISTA DE

ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS - CPA OBSERVADO O

DISPOSTO NO INCISO II, DO ARTIGO 32, DA LEI N.-0 9.361, DE 5

DE JULHO DE 1996, NAO SE APLICAM AS DISPOSIÇÕES DO

DECRETO N.2 42.079, DE 12 DE AGOSTO DE 1997.

ARTIGO 2.2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA RS 1,85EXEMPLAR ATRASADO: RS 3,72

FLUAIS - CAPITAL

* JUNTA COMERCIAL TELEFONE 825-6101 - RUA BARRA FUNDA, 836 - RAMPA

REPÚBLICA ETELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÕ LOJA 516
* - -

FILIAIS - INTERIOR

ARACATUBA (018) 623-0310 - RUA ANTONIO JOÃO, 130

BAURU (0142) 24-3852 PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44
-

•CAMPINAS (019) 233-5117 FAX (019) 233-2859 R. SATTO GRANDE, 144JD. TREVO
- -

* MARÍUA (014) 422-3784 - AV. RIO BRANCO, 803

PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 AV. MANOEL GOULART, 2.109
* -

* RIBEIRÃO PRETO (016) 610-2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

SANTOS (013) 234-2071 AV. CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A 4E ANDAR SALAS 411
* - - -

SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234-3868 RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973
* -

SOROCABA (015* 233-779,8 RUA 7 DE SETEMBRO, 287.5* ANDAR SALA 51
* *- -

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE OUTUBRO DE 1997

MÅRIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
E

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

AITER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 17 DE OUTUBRO DE 1997.

DISPÕE SOBRE A NAO APLICAÇÁO AO ESTADO DE

* SAO PAULO DAS NORMAS CONTIDAS NO CONVÊNIO

ICMS-76/94, DE 30.6.94, QUE VERSA SOBRE O

REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA EM RELAÇÃO

A OPERAÇÕES COM PRODUTOS FARMACÉUTICOS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.2 FICA DENUNCIADO O CONVËNIO

ICMS-

76/94, DE 30 DE JUNHO DE 1994, DEIXANDO DE

APLICAR-SE AO ESTADO DE SAO PAULO AS SUAS DISPOSICOES

* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

ARTIGO 2: -

DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, PRODUZINDO EFEITOS A PARTIR

DE 1.2DE NOVEMBRO DE 1997.

POCIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE OUTUBRO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 17 DE OUTUBRO DE 1997.AOS

OFÍCIO GER-CAT N.* 495/97

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO HONRA DE ENCAMINHAR VOSSAA A

EXCELËNCIA INCLUSA MINUTA DE DECRETO DISPÕEA QUE

DENÚNCIA DO ESTADO DE SAO PAULO ASSOBRE A

DISPOSIÇÓES DO CONVÊNIO ICMS-76/94, DE 30 DE

JUNHO DE 1974, SOBRE REGIME DEQUE VERSA O

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA AS OPERAÇÕES COM

PRODUTOS FARMACEUTICOS

ESCLAREÇO QUE O MENCIONADO CONVÉNIO FOI

APROVADO POR VOSSA EXCELÊNCIA POR MEIO DO

DECRETO N* 38.910, DE 18 DE JULHO DE 1994.

PRELIMINARMENTE, CUMPRE-ME LEMBRAR A VOSSA

EXCELÈNCIA QUE A CELEBRAÇÃO DO MENCIONADO

CONVÊNIO FUNDAMENTO ARTIGOS 102OCORREU COM NOS

E 199 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, QUE

PRESCREVEM O QUE SEGUE:

-

"ARTIGO 102 A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DOS

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICIPIOS

VIGORA, PAIS, FORA DOS RESPECTIVOS TERRITÓRIOS,
NO NOS

LIMITES LHES RECONHEÇAMEXTRATERRITORIAL QUE

RIAGGE CONVÊNIOS DE PARTICIPEM DOOS QUE OU

DISPONHAM LEIS DE
ESTA OUTRAS

QUE OU NORMAS

GERAIS EXPEDIDAS PELA UNIAO

FAZENDA PÚBLICA DA UNIÃO
"ARTIGO 199 A

DO- E ASDOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL DOS MUNICÍPIOSE

PRESTAR-SE-ÃO MUTUAMENTE ASSISTËNCIA PARA A

FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS RESPECTIVOS E PERMUTA DE

INFORMAÇÕES, NA FORMA ESTABELECIDA, EM CARÁTER

GÉRAL OU ESPECIFICO, POR LEI OU CONVENIO

VERIFICA-SE PELO •RTIGO 102 QUE POR MEIO DE

CONV,ÉNIO, DISPONDO CONTRARIAMENTE A REGRA NORMAL

DE APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, PODERÁ A

UNIDADE FEDERADA PERMITIR A OUTRA QUE SUA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA SÉJA APLICADA EM SEU TERRITORIO

DESSA FORMA, POR DECISÃO UNILATERAL DO ESTADO

DE SAO PAULO, ASSIM COMO OCORREU COM AS DEMAIS

UNIDADES FEDERADAS SIGNATÁRIAS DO MENCIONADO

CONVËNIO, FICOU ACORDADO QUE CADA UMA DELAS

ATRIBUIRÁ RESPONSABILIDADE POR SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA A CONTRIBUINTE LOCALIZADO FORA DE SEU

TERRITÓRIO PELO DO IMPOSTO INCIDENTE
PAGAMENTO EM

OPERAÇÓES COM PRODUTOS FARMACËUTICOS QUE SERÃO

REALIZADAS EM SEU TERRITÓRIO, PERMITIDA, PORTANTO, A

APLICAÇÃO DE SUA LEGISLAÇÃO ALÉM DE SEUS DOMINIOS

POR ARTIGO 199, ESTABELECESUA VEZ O QUE QUE A

ASSISTËNCIA MÚTUA DE FISCALIZAÇÃO E PERMUTA DE

INFORMAÇÕES DIVERSOS ENTES TRIBUTANTES
ENTRE OS

DEVEM PREVISTAS LEI CONVËNIO,ESTAR SISTEMÁTICAEM DA OUSUBSTITUIÇÃO

COMPLEMENTA A

TRIBUTÁRIA INSTITUÍDA COMO DECORRËNCIA DA APLICAÇÃO

DO ARTIGO 102.

FÁCIL E DE SE VERIFICAR QUE A APLICAÇÃO DOS DOIS

ARTIGOS TRANSCRITOS DEPENDE EXCLUSIVAMENTE DA

VONTADE UNILATERAL DO CELEBRANTE

ORA SE HA EM TAL CASO UMA RELAÇÃO CONTRATUAL,

EM QUE O ACORDO DEPENDE SOMENTE DA VONTADE DOS

CELEBRANTES, ESSA NATUREZA CONTINUA A REGULAR O

RELACIONAMENTO DOS SIGNATÁRIOS DO ACORDO, INCLUSIVE

NO QUE SE REFERE A UMA EVENTUAL DENÚNCIA DE SEUS
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